
 
 

 

PROJETO PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO MOVIMENTO 

TRADICIONALISTA GAÚCHO DO ESTADO DO MATO GROSSO – ART. 54, 

Parágrafo Único  

 

OBJETIVO: O presente projeto de alteração do Estatuto Social do Movimento Tradicionalista Gaúcho 

do Estado do Mato Grosso, tem por objetivo principal a sua adequação a legislação em vigor, e 

situações excepcionais vividas pelo movimento tradicionalista organizado diante da atualidade e pelo 

tempo da última reforma do Estatuto.  

 

METODOLOGIA: Seguem abaixo as propostas para a alteração do Estatuto Social do Movimento 

Tradicionalista Gaúcho do Estado do Mato Grosso, as quais são levadas à conhecimento dos Senhores 

tradicionalistas nos termos do Art. 54, parágrafo único, do próprio Estatuto Social em vigor, para 

posterior apreciação no 22º CONGRESSO ORDINÁRIO TRADICIONALISTA.  

A Diretoria Executiva e a equipe de organização e montagem do projeto, ficarão à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, para a reforma do Estatuto. 

 

Propostas para a reforma do Estatuto 

Proposta nº 1) No que se refere ao parágrafo único do artigo 1º, correção da grafia do CNPJ 

do MTG/MT, que pela última alteração constou a grafia: “27.734.345/0001-37” quando a 

grafia correta é “24.734.345/0001-37” alteração do caput para mudança da sede 

administrativa, mantendo o foro. 

Texto atual: 

Artigo 1º - (...) 

Parágrafo 1º - A Federação foi fundada em 14/08/1993, conforme registro na página 87Uº, 

nas folhas 5 a7 do livro A-3, sob o número 292, em 08 de novembro de 1993, no cartório de 



 
 

 

1º ofício de Tangará da Serra - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 27.734.345/0001-37, tem 

tempo de duração ilimitado, pode aceitar número ilimitado de sócios e somente poderá ser 

extinta nos termos deste estatuto. 

Texto com a reforma: 

Artigo 1º - (...) 

Parágrafo 1º - A Federação foi fundada em 14/08/1993, conforme registro na página 87Uº, 

nas folhas 5 a7 do livro A-3, sob o número 292, em 08 de novembro de 1993, no cartório de 

1º ofício de Tangará da Serra - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 24.734.345/0001-37, tem 

tempo de duração ilimitado, pode aceitar número ilimitado de sócios e somente poderá ser 

extinta nos termos deste estatuto. 

 

Proposta nº 2) No que se refere ao CAPÍTULO III, alterar todo o capítulo, começando pela 

nomenclatura do capítulo, substituindo a expressão “Dos Filiados”, pela expressão “Dos 

Associados, Admissão, Direitos e Deveres”, seguindo com a exclusão do atual texto, por 

um novo texto com mais artigos de forma a esclarecer melhor que são os associados do MTG, 

qual a sua forma de admissão, quais são os direito e deveres de cada associado. 

Texto atual: 

CAPÍTULO III 

DOS FILIADOS 

Artigo 6º - Entende-se por filiado todos os Centros de Tradições Gaúchas, que satisfazendo as 

exigências deste Estatuto Social e do Regulamento Geral do MTG- MT, tenha sua admissão aprovada 

pela Diretoria Executiva. 

Artigo 7º – São deveres de todos os filiados: 



 
 

 

Parágrafo 1º - Observar e cumprir as prescrições da Carta de Princípios, do presente Estatuto Social, 

do Regulamento Geral do MTG–MT Regulamentos Internos, resoluções e decisões emanadas dos 

órgãos competentes; 

Parágrafo 2º - Satisfazer pontualmente o pagamento das anuidades e contribuições fixadas pelo 

Regulamento Geral do MTG–MT 

Artigo 8º - Aos filiados, rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias, regimentais e para 

com a tesouraria, cabe o direito de: 

a) Participar e votar nas Assembleias Gerais (Congresso Tradicionalista), na Assembleia Geral 

Eletiva e nas Convenções Tradicionalistas do MTG-MT. 

b) Ser escolhido para anfitrião do Congresso Tradicionalista, da Convenção Tradicionalista e de 

outros eventos ou encontros promovidos pelo MTG-MT. 

c) Participar e votar nos encontros promovidos pela sua Região Tradicionalista; 

d) Participar do processo de escolha Coordenador Regional; 

e) Apresentar candidatos a concursos instituídos ou oficializados pelo MTG–MT de acordo com os 

respectivos regulamentos; 

f) Representar o MTG–MT dentro e fora do Estado quando devidamente credenciados; 

Artigo 9º - Os filiados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e 

compromissos assumidos pelo MTG–MT. 

Texto com a reforma: 

CAPÍTULO III 

Dos Associados, Admissão, Direitos e Deveres 

Art. 6º - Serão filiadas ao MTG-MT todas as entidades tradicionalistas que cumprindo o Estatuto 

Social e o Regulamento Geral, requererem a filiação num dos seguintes grupos de filiados:  

I. Entidades de Participação Plena;  



 
 

 

II. Entidades de Participação Parcial; 

§ 1º - As entidades de Participação Plena serão denominadas pela sigla de “CTG” – Centro de Tradição 

Gaúcha, e deverão manter ativas as invernadas (departamento) cultural, artística, campeira e 

esportiva, sempre com a finalidade de preservar e difundir a cultura e as tradições gaúchas.  

§ 2º - As entidades de Participação Parcial serão denominadas pelas siglas “DTG” Departamento de 

Tradição Gaúcha, “ATG” Associação de Tradição Gaúcha, “CPF” Centro de Pesquisa Folclórica e 

Piquet´s Campeiros, e deverão manter ativas além da invernada (departamento) cultural, pelo menos 

uma das seguintes invernadas (departamento) artística, campeira ou esportiva, sempre com a 

finalidade de preservar e difundir a cultura e as tradições gaúchas; 

§ 3º - As entidades de Participação Parcial que não possuírem invernada (departamento) cultural, 

deverão obrigatoriamente realizar anualmente pelo menos um projeto ou ação de cunho cultural ou 

social dentro do munícipio da sua sede; 

§ 4º - No Congresso Ordinário, as entidades previstas nos incisos I e II, declararão e atualizarão os 

seus respectivos dados cadastrais, até o próximo Congresso Ordinário para todos os efeitos legais 

junto ao MTG-MT.  

§ 5º - No Congresso Ordinário, as entidades previstas no inciso II, apresentarão documentação que 

comprova o cumprimento do parágrafo terceiro do Artigo 6º, até o próximo Congresso Ordinário, 

para todos os efeitos legais junto ao MTG-MT. 

§ 6º - A atualização cadastral e apresentação da documentação de que tratam os parágrafos 5º e 6º 

do artigo 6º, serão feitos com o protocolo da respectiva documentação, através de requerimento com 

os seguintes dados, nome completo do patrão, CPF, forma de contato (telefone e -mail) do patrão e 

da entidade, endereço completo do patrão e da entidade, data de início da gestão e período da gestão, 

acompanhado de cópia da ata da assembleia eletiva da entidade e projeto executado de cunho 

cultural ou social. 

§ 5º - O quadro social de cada entidade será levantado pelo número de cartão tradicionalista emitido 

e ativo junto ao sistema de emissão dos cartões do MTG-MT. 

Art. 7º - As entidade de Participação Plena ou Parcial serão admitidos no quadro social do MTG-MT 

desde que cumpram as seguintes exigências:  



 
 

 

I. Da Documentação:  

a. Requerimento ao MTG-MT;  

b. Ata de Fundação da entidade;  

c. Estatuto Social Registrado;  

d. CNPJ regular;  

e. Ata da eleição da Patronagem;  

f. Prova de Sede Social Organizada; e  

g. Declaração de Quadro Social regular, com dados cadastrais dos associados.  

II. Da Tramitação:  

a. O processo de filiação será encaminhado pela Diretoria Executiva ao conselho Fiscal, no seguinte 

procedimento:  

b. Parecer do Conselheiro Relator e aprovação do Conselho Fiscal; e  

c. Homologação pelo primeiro Congresso Ordinário realizado após a entrada do pedido de filiação, 

desde que o requerimento tenha sido do protocolado com pelo menos 90 (noventa) dias de 

antecedência da data do Congresso.  

§ 1° - O Estatuto Social do proponente não pode conflitar com os princípios e finalidades do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho – MTG/MT; e 

§ 2° - Para os dois grupos de associados serão exigidos quadros sociais de 25 associados regulares.  

§ 3° - Tramitado o processo de filiação na forma prevista e estando tudo certo, o proponente deve 

pagar antecipadamente uma anuidade ao MTG-MT e, com isso, concluir os procedimentos 

associativos.  

Art. 8º - São Direitos dos associados definidos no artigo 6º deste Estatuto Social rigorosamente em 

dia com suas obrigações estatutárias, regimentais e para com a tesouraria:  

g) Indicar delegados para participarem e votarem nas Assembleias Gerais (Congresso 

Tradicionalista), na Assembleia Geral Eletiva e nas Convenções Tradicionalistas do MTG-MT. 



 
 

 

h) Ser escolhido para anfitrião do Congresso Tradicionalista, da Convenção Tradicionalista e de 

outros eventos ou encontros promovidos pelo MTG-MT. 

i) Indicar delegados para participarem e votarem nos encontros promovidos pela sua Região 

Tradicionalista; 

j) Participar do processo de escolha Coordenador Regional; 

k) Participar na organização das eleições e na apresentação de chapas para concorrerem aos cargos 

eletivos. 

Art. 9º - Os Associados são considerados regulares, gozando dos plenos direitos sociais quando 

estiverem em dia com as suas obrigações fiscais e contábeis junto ao MTG-MT.  

Art. 10 – Os deveres de todos os filiados além daqueles definidos no Regulamento Geral ou nos 

regulamentos específicos dos eventos oficiais do MTG/MT, são:  

I. Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social do MTG-MT;  

II. Participar e auxiliar, de forma solidária, na tomada de decisões do MTG-MT;  

III. Contribuir para o desenvolvimento integrado da federação, do MTG-MT e seus associados;  

IV. Aceitar delegações e poderes conferidos pelo MTG-MT;  

V. Requerer por escrito, providências sobre interesses associativos e do cumprimento das finalidades 

do MTG-MT;   

VI. Pagar a mensalidade ou anuidade, definida pelo Regulamento Geral e devida ao MTG-MT. 

 

Proposta nº 3) Dar sequência a numeração dos artigos do ESTATUTO adequando as mudanças 

impostas pela proposta nº 02 e mantendo a ordem Cronológica correta dos artigos.  

Texto atual: 

Artigo 10 - (...) 

Artigo 11 - (...) 



 
 

 

Artigo 12 - (...) 

Texto com a reforma: 

Artigo 11 - (...) 

Artigo 12 - (...) 

Artigo 13 - (...) e assim sucessivamente. 

 

Proposta nº 4) Incluir o inciso III do atual artigo 10, a alínea “e”, criando dentro do MTG/MT um 

“Conselho de Ética”  

Texto atual: 

Artigo 10 – (...)  

III – ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS: 

a) A Diretoria Executiva; 

b) O Conselho Fiscal; 

c) As Regiões Tradicionalistas. 

d) Conselho de Vaqueanos (Ex-Presidentes do MTG-MT) 

Texto com a reforma: 

Artigo 11 – (...)  

III – ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS: 

a) A Diretoria Executiva; 

b) O Conselho Fiscal; 

c) As Regiões Tradicionalistas. 

d) Conselho de Vaqueanos (Ex-Presidentes do MTG-MT) 

e) Conselho de Ética 



 
 

 

 

Proposta nº 05) Alterar as alíneas “a” e “b” do artigo, para substituir na alínea “a” a expressão 

“eleitos no último concurso do prendado do MTG-MT “, por “escolhidos no último SARAU CULTURAL de 

Prendas e Peões do MTG/MT”, e ainda, incluir na alínea “b” o artigo 9º. 

Texto atual: 

Artigo 12 - O Congresso Tradicionalista é a reunião em Assembleia Geral das entidades filiadas, 

tendo seu funcionamento de acordo com as normas e disposições contidas no regulamento do MTG-

MT e tendo seu plenário assim constituído: 

a) Diretoria Executiva e seus Cargos de Confiança, Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, 

Coordenadores das Regiões Tradicionalistas, Ex-Presidentes do MTG-MT e Peões e Prendas eleitos 

no último concurso do prendado do MTG-MT com idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 

b) Delegados dos CTG filiados e que satisfaçam o disposto no artigo 8º deste Estatuto. 

Texto com a reforma: 

Artigo 13 - O Congresso Tradicionalista é a reunião em Assembleia Geral das entidades filiadas, 

tendo seu funcionamento de acordo com as normas e disposições contidas no regulamento do MTG-

MT e tendo seu plenário assim constituído: 

a) Diretoria Executiva e seus Cargos de Confiança, Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, 

Coordenadores das Regiões Tradicionalistas, Ex-Presidentes do MTG-MT e Peões e Prendas 

escolhidos no último SARAU CULTURAL de Prendas e Peões do MTG/MT com idade mínima de 16 

(dezesseis) anos. 

b) Delegados dos CTG filiados e que satisfaçam o disposto nos artigos 8º e 9º deste Estatuto. 

 

Proposta nº 6) Alterar o parágrafo único do atual artigo 12, substituindo a palavra “CTG” por “filiado”, 

incluindo a palavra “identificação” entre as palavras cartão tradicionalista, substituindo a expressão 

“da CBTG” por “ativo no sistema do MTG/MT” e por fim, substituir a expressão “os mesmos” pelo 

pronome “aqueles” 

Texto atual: 



 
 

 

Artigo 12 – (...) 

Parágrafo Único – Para efeito da representação que trata o item “b” deste artigo, cada CTG 

poderá credenciar 2 (dois) Delegados e mais 1 (um) delegado a cada fração de 20 (vintes) sócios 

registrados conforme cartão tradicionalista da CTBG, devendo os mesmos ter idade mínima de 16 

(dezesseis) anos até a data de abertura do Congresso Tradicionalista. 

Texto com a reforma: 

Artigo 13 – (...) 

Parágrafo Único – Para efeito da representação que trata o item “b” deste artigo, cada filiado 

poderá credenciar 2 (dois) Delegados e mais 1 (um) delegado a cada fração de 20 (vintes) sócios 

registrados conforme cartão de identificação tradicionalista ativo no sistema do MTG/MT, devendo 

aqueles ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos até a data de abertura do Congresso Tradicionalista. 

 

Proposta nº 7) Adequar o texto do Estatuto com a prática que vem sendo feita nos últimos 10 (dez) 

anos, substituindo a expressão “na primeira quinzena do mês de março” pela expressão “entre a última 

quinzena de novembro e a primeira quinzena de dezembro”  

Texto atual: 

Artigo 13 - O Congresso Tradicionalista ocorre ordinariamente todos os anos na primeira quinzena 

do mês de março em local definido no congresso anterior e é convocado e instalado pelo presidente 

do MTG–MT, sendo o mesmo dirigido por mesa própria constituída na sessão preparatória do 

respectivo Congresso Tradicionalista, cabendo ao Presidente da mesa o voto de qualidade no caso 

de empate. 

Texto com a reforma: 

Artigo 14 - O Congresso Tradicionalista ocorre ordinariamente todos os anos, entre a última 

quinzena de novembro e a primeira quinzena de dezembro, em local definido no congresso anterior 

e é convocado e instalado pelo presidente do MTG–MT, sendo o mesmo dirigido por mesa própria 

constituída na sessão preparatória do respectivo Congresso Tradicionalista, cabendo ao Presidente 

da mesa o voto de qualidade no caso de empate. 



 
 

 

 

Proposta nº 8) Alterar o inciso J do atual artigo 15, para a adequar a denominação da Festa Campeira 

que está escrita de maneira diferente qual foi criada pelo primeiro estatuto e adequar o nome da 

escolha das prendas e peões do MTG/MT no âmbito regional e estadual. 

Texto atual: 

Artigo 15 - Compete ao Congresso Tradicionalista: (...). 

j) Definir as datas e locais de realizações de todas as etapas do FEMART – Festival Mato-grossense 

da Arte e da Tradição Gaúcha, dos Jogos Tradicionalistas Gaúchos do MTG-MT, da FECAMAT – 

Festa Campeira Matogrossense, dos Concursos Regionais e Estadual de Peões e Prendas do MTG-

MT, e demais eventos oficiais do MTG-MT. 

Texto com a reforma: 

Artigo 16 - Compete ao Congresso Tradicionalista: (...). 

j) Definir as datas e locais de realizações de todas as etapas do FEMART – Festival Mato-grossense 

da Arte e da Tradição Gaúcha, dos Jogos Tradicionalistas Gaúchos do MTG-MT, da FECAMT – Festa 

Campeira do Estado do Mato Grosso, do SARAU CULTURAL de Prendas e Peões Regional e Estadual, 

e demais eventos oficiais do MTG-MT. 

 

Proposta nº 9) Adequar o texto do Estatuto com a prática que vem sendo feita nos últimos 10 (dez) 

anos, substituindo a expressão “na primeira quinzena do mês de março” pela expressão “entre a última 

quinzena de novembro e a primeira quinzena de dezembro”  

Texto atual: 

Artigo 17 - A Convenção Tradicionalista ocorre ordinariamente todos os anos na primeira quinzena 

do mês de março em local definido na convenção anterior e é convocada, instalada e presidida pelo 

presidente do MTG–MT, cabendo a ele voto de qualidade no caso de empate. 

Texto com a reforma: 



 
 

 

Artigo 18 - A Convenção Tradicionalista ocorre ordinariamente todos os anos, entre a última 

quinzena de novembro e a primeira quinzena de dezembro, em local definido no Congresso anterior 

e é convocada, instalada e presidida pelo presidente do MTG–MT, cabendo a ele voto de qualidade 

no caso de empate. 

 

Proposta nº 10) Alterar as alíneas “a” e “b” do atual artigo 20, para substituir na alínea “a” a 

expressão “eleitos no último concurso do prendado do MTG-MT “, por “escolhidos no último SARAU 

CULTURAL de Prendas e Peões do MTG/MT”, incluir na alínea “b” o artigo 9º, e ainda, alterar o 

parágrafo único do mesmo artigo, substituindo a palavra “CTG” por “filiado”, incluindo a palavra 

“identificação” entre as palavras cartão tradicionalista, substituindo a expressão “da CBTG” por “ativo 

no sistema do MTG/MT” e por fim, substituir a expressão “os mesmos” pelo pronome “aqueles”  

Texto atual: 

Artigo 20 – (...): 

a) Diretoria Executiva e seus Cargos de Confiança, Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, 

Coordenadores das Regiões Tradicionalistas, Ex-Presidentes do MTG-MT e Peões e Prendas eleitos 

no ultimo concurso do prendado do MTG-MT com idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 

b) Delegados dos CTG filiados e que satisfaçam o disposto no artigo 8º deste Estatuto. 

Parágrafo Único – Para efeito da representação que trata o item “b” deste artigo, cada CTG 

poderá credenciar 2 (dois) Delegados e mais 1 (um) delegado a cada fração de 20 (vintes) sócios 

registrados conforme cartão tradicionalista da CTBG, devendo os mesmos ter idade mínima de 16 

(dezesseis) anos até a data de abertura do Congresso Tradicionalista. 

Texto com a reforma: 

Artigo 20 – (...): 

a) Diretoria Executiva e seus Cargos de Confiança, Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, 

Coordenadores das Regiões Tradicionalistas, Ex-Presidentes do MTG-MT e Peões e Prendas 

escolhidos no último SARAU CULTURAL de Prendas e Peões do MTG/MT, com idade mínima de 16 

(dezesseis) anos. 



 
 

 

b) Delegados dos filiados e que satisfaçam o disposto no artigo 8º e 9º deste Estatuto. 

Parágrafo Único – Para efeito da representação que trata o item “b” deste artigo, cada filiado 

poderá credenciar 2 (dois) Delegados e mais 1 (um) delegado a cada fração de 20 (vintes) sócios 

registrados conforme cartão de identificação tradicionalista ativo no sistema do MTG/MT, devendo 

aqueles ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos até a data de abertura do Congresso Tradicionalista. 

 

Proposta nº 11) Adequar o texto do Estatuto com a prática que vem sendo feita nos últimos 10 (dez) 

anos, substituindo a expressão “no mês de dezembro” pela expressão “entre a última quinzena de 

novembro e a primeira quinzena de dezembro” 

Texto atual: 

Artigo 21 - O Congresso Tradicionalista Eletivo ocorre bienalmente no mês de dezembro em local 

definido no ultimo Congresso Tradicionalista e é convocado e instalado pelo presidente do MTG–MT, 

sendo o mesmo dirigido por mesa próprio constituída na sessão preparatória do respectivo Congresso 

Tradicionalista. 

Texto com a reforma: 

Artigo 22 - O Congresso Tradicionalista Eletivo ocorre bienalmente, entre a última quinzena de 

novembro e a primeira quinzena de dezembro, em local definido no último Congresso Tradicionalista 

e é convocado e instalado pelo presidente do MTG–MT, sendo o mesmo dirigido por mesa próprio 

constituída na sessão preparatória do respectivo Congresso Tradicionalista. 

 

Proposta nº 12) Alterar o atual artigo 23 para inclusão do Conselho de Ética na chapa eletiva do 

MTG/MT;  

Texto atual: 

Artigo 23 – Os Candidatos concorrerão por meio de chapa nominativa, que contenha integralmente 

o número de componentes a serem eleitos titulares e suplentes, para o Conselho Fiscal e Diretoria 

do MTG–MT. 



 
 

 

Texto com a reforma: 

Artigo 24 – Os Candidatos concorrerão por meio de chapa nominativa, que contenha integralmente 

o número de componentes a serem eleitos titulares e suplentes, para a Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal e Conselho de Ética. 

 

Proposta nº 13) Alterar a grafia do atual Artigo 25 adequando a forma como é feita a candidatura 

para eleição do MTG/MT 

Texto atual: 

Artigo 25 – Serão declarados eleitos os candidatos mais votados para os respectivos cargos. 

Texto com a reforma: 

Artigo 25 – Serão declaradas eleitas as chapas mais votadas. 

 

Proposta nº 14) Autorizar após a reforma do estatuto a substituição do artigo descrito no parágrafo 

único do atual artigo 29, para adequação do texto a reformo estatutária.  

Texto atual: 

Artigo 29 - O mandato dos eleitos é de 2 (dois) anos, tendo início no ato de sua posse. 

Parágrafo Único - O presidente pode deixar de sê-lo, antes do previsto no caput deste artigo, em 

caso de morte ou demais casos previstos neste estatuto e no Regulamento Geral do MTG-MT, com a 

sucessão definida no artigo 37, alínea “a” deste estatuto. 

Texto com a reforma: 

Artigo 30 - O mandato dos eleitos é de 2 (dois) anos, tendo início no ato de sua posse. 

Parágrafo Único - O presidente pode deixar de sê-lo, antes do previsto no caput deste artigo, em 

caso de morte ou demais casos previstos neste estatuto e no Regulamento Geral do MTG-MT, com a 

sucessão definida no artigo XX, alínea “a” deste estatuto. 

 



 
 

 

Proposta nº 15) Excluir do parágrafo 1º do atual artigo 30 a expressão “tampouco poderá exercer 

direito a voto”. 

Texto atual: 

Artigo 30 – (...). 

§ 1º - Não poderá ser eleito para a Diretoria Executiva, nem ser indicado para os cargos de confiança 

do MTG-MT, tampouco poderá exercer direito a voto, qualquer profissional ou seu cônjuge, que seja 

remunerado por qualquer entidade filiada ao MTG-MT, mesmo que esse profissional seja associado 

da entidade para a qual presta serviço e, por conseguinte, pertencente ao quadro social do MTG. 

Texto com a reforma: 

Artigo 31 – (...). 

§ 1º - Não poderá ser eleito para a Diretoria Executiva, nem ser indicado para os cargos de confiança 

do MTG-MT, qualquer profissional ou seu cônjuge, que seja remunerado por qualquer entidade filiada 

ao MTG-MT, mesmo que esse profissional seja associado da entidade para a qual presta serviço e, 

por conseguinte, pertencente ao quadro social do MTG. 

 

Proposta nº 16) Alterar a redação do atual artigo 31, para substituição da expressão “na primeira 

Assembleia Geral do MTG-MT após a eleição da nova Diretoria, ou através da Carta” pela expressão “por 

Portaria”.  

Texto atual: 

Artigo 31 – Os membros de cargo de confiança serão empossados na primeira Assembleia Geral do 

MTG-MT após a eleição da nova Diretoria, ou através da Carta de Nomeação expedida pelo Presidente 

do MTG-MT e publicada nos sites do MTG- MT e da CBTG. 

Texto com a reforma: 

Artigo 32 – Os membros de cargo de confiança serão empossados por Portaria de Nomeação 

expedida pelo Presidente do MTG-MT e publicada nos sites do MTG- MT e da CBTG. 

 



 
 

 

Proposta nº 17) Incluir um título para o Conselho de Ética definindo quantidade de membros e suas 

atribuições. 

Texto atual: 

Não existe 

Texto com a reforma: 

TÍTULO VI 

DO CONSELHO DE ÉTICA 

 

Art. 44 – O Conselho de Ética é um órgão administrativo do MTG/MT, que tem por objetivo coibir 

condutas sociais em desacordo com os valores e princípios que fundamentam a boa vivência 

tradicionalista e, em especial, que firam a Carta de Princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho. 

§ 1º O funcionamento do Conselho de Ética será normatizado pelo Código de Ética e Conduta 

Tradicionalista – Disciplina e Procedimentos, da CBTG. 

§ 2º A Conselho de Ética é composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes eleitos no 

Congresso Brasileiro da Tradição Gaúcha. 

§ 3º - Compete ao Conselho de Ética: 

I) Processar, de ofício ou mediante representação ou requisição, Procedimento Administrativo, nos 

termos capitulados no Código de Ética e Conduta Tradicionalista – Disciplina e Procedimentos, da 

CBTG, destinado a apurar condutas sociais dos tradicionalistas, apontadas como em desacordo com 

os princípios que fundamentam a boa vivência tradicionalista; 

II) Emitir, ao final do Procedimento Administrativo constante no inciso anterior, Parecer destinado a 

subsidiar as decisões da Diretoria Executiva e do Conselho de Vaqueanos; 

III) Assegurar a ampla defesa aos processados; 

IV) Integrar o Congresso e a Convenção Tradicionalista do MTG/MT; 

 

Proposta nº 18) Dar sequência a numeração dos TÍTULOS do ESTATUTO adequando as mudanças 

impostas pela proposta nº 17 e mantendo a ordem Cronológica correta dos TÍTULOS.  



 
 

 

Texto atual: 

TÍTULO VI 

TÍTULO VII 

Texto com a reforma: 

TÍTULO VII 

TÍTULO VIII 

Sorriso/MT, 12 de novembro de 2022. 

 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 


